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PROCESSO Protocolo n° 1153196/2020 
INTERESSADO GETEC - Gerência Técnica de Atendimento e Fiscalização - PR 

ASSUNTO Questionamento sobre RRT para elaboração de portfólio 
DELIBERAÇÃO Nº 235/2020 – CEP-CAU/PR 

 
A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP-CAU/PR), reunida ordinariamente de forma 
virtual no dia 18 de setembro de 2020, no uso das competências que lhe conferem o Regimento Interno 
do CAU/PR, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando a Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que dispõe em seu artigo 45 que “Toda 
realização de trabalho de competência privativa ou de atuação compartilhadas com outras profissões 
regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT” e no parágrafo 2º do 
mesmo artigo que “O arquiteto e urbanista poderá realizar RRT, mesmo fora das hipóteses de 
obrigatoriedade, como meio de comprovação da autoria e registro de acervo.” 

Considerando a resolução Nº 91, de 9 de outubro de 2014, que dispõe sobre o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) referente a projetos, obras e demais serviços técnicos no âmbito da 
Arquitetura e Urbanismo e dá outras providências.  

Considerando que o Registro de Responsabilidade Técnica é o documento que comprova que projetos, 
obras ou serviços técnicos de Arquitetura e Urbanismo possuem um responsável devidamente 
habilitado e com situação regular perante o Conselho para realizar tais atividades, assim como é uma 
proteção à sociedade conferindo legitimidade ao profissional, fornecendo segurança técnica e jurídica 
para quem contrata e para quem é contratado. 

Considerando a dúvida apresentada pelo Arquiteto e Urbanista Giovani Paulini Mendes – CAU Nº 
A183371-5, quanto à obrigatoriedade de emissão de RRT nas situações apontadas 

Assim a CEP, 
 
DELIBEROU: 
 
1- Esclarecer que a atividade de elaboração de estudos de arquitetura para fins de portfólio está 
fora das hipóteses de obrigatoriedade de emissão de RRT. 

2- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/PR, para conhecimento. 

 
Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 
Com 02 votos favoráveis dos conselheiros CLAUDIO FORTE MAIOLINO e RAFAEL ZAMUNER 
e 01 ausência da conselheira CRISTIANE BICALHO DE LACERDA. 
 
 

Curitiba - PR, 18 de setembro de 2020. 
 

 
CLAUDIO FORTE MAIOLINO          ________________________________________________ 
Coordenador  
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RAFAEL ZAMUNER                          _________________________________________________ 
Suplente 

 
CRISTIANE BICALHO DE LACERDA _________________________________________ 
Membro 
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